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PORTARIA Nº 376/2010-GPSERH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 22/2010/MP

datado de 08.09.2010,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor VALDEMAR CALDAS DE JESUS,

matrícula nº 001.051-0A, para participar do “Curso de Reforma 
Previdenciária: Procedimentos e Rotinas para cálculos de 
Aposentadorias e Pensões”, promovido pela CONSULTRE, na cidade de 
Florianópolis/SC, no período de 19 a 22.10.2010; 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias ao referido servidor;
 
III - DETERMINAR que o servidor apresente após o retorno à 

atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 
relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de outubro de 2010
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 377/2010-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do requerimento, datado de 

30.08.2010,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora THAYANA PAMELA AMAZONAS,

matrícula nº 001.169-0B, para participar do “Curso de Reforma 
Previdenciária: Procedimentos e Rotinas para cálculos de 
Aposentadorias e Pensões”, promovido por CONSULTRE, na cidade de 
Florianópolis/SC, no período de 19  a 22.10.2010; 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias a referida servidora;
 
III -  DETERMINAR que a  servidora apresente após o retorno 

à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 
relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor do Memorando n. 22/2010/MP-JBS, 

VALDEMAR CALDAS DE JESUS, 
Curso de Reforma 

Previdenciária: Procedimentos e Rotinas para cálculos de 
promovido pela CONSULTRE, na cidade de 

o pagamento de diárias ao referido servidor; 

que o servidor apresente após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
tubro de 2010  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor do requerimento, datado de 

THAYANA PAMELA AMAZONAS, 
Curso de Reforma 

Previdenciária: Procedimentos e Rotinas para cálculos de 
promovido por CONSULTRE, na cidade de 

o pagamento de diárias a referida servidora; 

que a  servidora apresente após o retorno 
spectivos comprovantes de embarque e 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de outubro de 2010
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO
Conselheiro-Presidente

 
 
 
 

 P O R T A R I A  N.º  381/2010
 
 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício nº 081/2010-GB//COPA
06.10.2010, subscrito pelo Conselheiro Lúcio Alberto de Lima 
Albuquerque,     

 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR os servidores PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA 

DA SILVA, matrícula n. 048-5A e HELOÍSA HELENA DE VERÇOZA CHÃ
matrícula n.º 440-5A, para participarem do curso de 
Ambiental, a ser realizado na cidade de Brasíli
29.10.2010; 

II – AUTORIZAR o pagamento de diárias aos servidores 
acima; 

 
III -  DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de outubro de 2010
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO
Conselheiro-Presidente

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  385/2010-
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO  o teor do Ofício nº  19.523/2010, datado de 

30.09.2010, subscrito pelo Senhor Conselheiro 
Presidente  do Tribunal de Contas de Minas Gerais,
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SE E CUMPRA-SE. 

O TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 7 de outubro de 2010  

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Presidente 

-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho do Senhor Secretário  Geral de 
GB//COPA-2014, datado de 

Lúcio Alberto de Lima 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA 
HELOÍSA HELENA DE VERÇOZA CHÃ, 

5A, para participarem do curso de Fiscalização 
a ser realizado na cidade de Brasília/DF, no período de 25 a 

o pagamento de diárias aos servidores 

que os referidos servidores apresentem 
após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
aus, 08 de outubro de 2010 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Presidente 

-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

mentais, e; 

o teor do Ofício nº  19.523/2010, datado de 
30.09.2010, subscrito pelo Senhor Conselheiro Wanderley Ávila, 
Presidente  do Tribunal de Contas de Minas Gerais, 



Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 09 de novembro de 2010.                                                                 
 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

R E S O L V E: 
 
I – O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, matrícula nº 1006-5A, participará de 
reunião no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais na cidade de 
Belo Horizonte/MG, no dia 21.10.2010. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias ao referido 

Conselheiro-Presidente; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de outubro de 2010.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 387/2010-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento datado de 

14.10.2010 subscrito pelo Senhor Procurador de Contas João Barroso de 
Souza, 

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Procurador de Contas      Dr. 

BARROSO DE SOUZA, para participar do curso “Contabilidade Pública 
Ênfase no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público”
realizado na cidade de Brasília/DF, no período de 19 a 22.10.2010;

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias 

Procurador; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19  de outubro de 2010
 
 

J ÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 
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-Presidente  
5A, participará de 

reunião no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais na cidade de 

o pagamento de diárias ao referido 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
o de 2010. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor do Requerimento datado de 
João Barroso de 

o Procurador de Contas      Dr. JOÃO 
de Pública – 

Ênfase no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público”, a ser 
realizado na cidade de Brasília/DF, no período de 19 a 22.10.2010; 

 ao referido 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 19  de outubro de 2010 

PORTARIA Nº 388/2010-GPSERH
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, exarado no  Memorando  n. 002/2010
20.10.2010,  

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Auditor MÁRIO JOSÉ DE MORAES 

COSTA FILHO, matrícula  nº 1099-5A e   o  servidor 
AUGUSTO ALENCAR QUEIROZ, matrícula n. 1011
a se deslocarem à cidade de Brasília/DF,  no dia 25.10.2010, para tratarem 
de assuntos relacionados à organização do I SIMPÓSIO INTERNACIONAL 
SOBRE GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE DE CONTAS PÚBLICAS, 
ser promovido por este Tribunal, em novembro próximo;

 
II – AUTORIZR  o pagamento de diárias aos referidos 

servidores; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as pr
 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de outubro de 2010.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  393/2010-

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Requerimento datado de 06.10.2010, subscrito 
pelo Auditor Alípio Reis Firmo Filho;  

 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR a servidora  

RAPOSO, matrícula n.º 1265-3A, para participar  do curso de 
e gerenciamento de Indicadores de Desempenho para melhoria da 
Produtividade na Administração Pública”, a  ser realizado na cidade de 
Natal/RN, no período de 26 a 29.10.2010. 

 
AUTORIZAR o pagamento de diárias a referida servidora;
 
III -  DETERMINAR que a  servidora apresente após o retorno 

à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 
relatório de viagem;  
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GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

s e regimentais, e; 

o Despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, exarado no  Memorando  n. 002/2010-GP, datado de 

MÁRIO JOSÉ DE MORAES 
e   o  servidor ALEXANDRE 

, matrícula n. 1011-1A, Diretor do DEJUR  
a se deslocarem à cidade de Brasília/DF,  no dia 25.10.2010, para tratarem 

I SIMPÓSIO INTERNACIONAL 
E CONTROLE DE CONTAS PÚBLICAS, a 

promovido por este Tribunal, em novembro próximo; 

o pagamento de diárias aos referidos 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 21 de outubro de 2010.  

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho do Senhor Secretário  Geral de 
Requerimento datado de 06.10.2010, subscrito 

a servidora  AUXILIADORA CONTES 
3A, para participar  do curso de “Implantação 

esempenho para melhoria da 
a  ser realizado na cidade de 

o pagamento de diárias a referida servidora; 

que a  servidora apresente após o retorno 
à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 
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IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias.

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  25   de outubro de 2010.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.   394/2010-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração referente ao Ofício n. 024/2010, datado de 20.10.2010, 
subscrito pelo Senhor Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR as servidoras MÁRCIA DE CORDOVA 

MENEZES,  matrícula nº 1254-8A e ÉRICA DO AMARAL LOPES
n. 1256-4A, para participarem  do curso “Prática de Redação Oficial
Elaboração de Relatórios e Pareceres Técnicos no Setor Público”
realizado pela CONSULTRE, na cidade de São Paulo/SP, período de 8 a 
12.11.2010; 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de  diárias as servidoras acima
 
III - DETERMINAR que as referidas servidoras apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de agosto de 2010.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º  395/2010-GPSERH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
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que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus,  25   de outubro de 2010.  

 

CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração referente ao Ofício n. 024/2010, datado de 20.10.2010, 

Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, 

MÁRCIA DE CORDOVA 
ÉRICA DO AMARAL LOPES, matrícula 

“Prática de Redação Oficial e 
Elaboração de Relatórios e Pareceres Técnicos no Setor Público”  a ser 

na cidade de São Paulo/SP, período de 8 a 

o pagamento de  diárias as servidoras acima  

oras apresentem 
após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 25 de agosto de 2010.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Requerimento datado de 10.
em 21.10.2010, 

 
 R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR o servidor JOSÉ RAYOL ARCE DOS 

SANTOS, matrícula nº 887-7A, para participar da 
Aparelho Digestivo”, a ser realizado na cidade de Florianópolis/SC, no 
período de 21 a 25.11.2010 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias ao referido servidor;
 
III - DETERMINAR que o servidor apresente após o retorno à 

atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 
relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2010.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 
 
 

 P O R T A R I A    Nº 396/2010
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o Despacho datado de 21.10.2010, 

exarado no Processo n. 5152/2010,  
  

RESOLVE: 
 

 AUTORIZAR a Comissão Permanente Processante 
instituída pela Portaria n. 072/2010,  de 09.02.2010, a proceder  a 
instauração de Inquérito Administrativo, previsto 
da Lei Estadual n. 1762/86, em desfavor do servidor 
CHAGAS FERREIRA LINS, matrícula n. 693
responsabilidade pelo desaparecimento dos Processos nºs 
1888/1999 e 6208/2002, relativos a Prestações de Contas de Convênios 
firmados pela SEDUC.  
 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2010
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA

Presidente, em exercício
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o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Requerimento datado de 10.09.2010, recebido 

JOSÉ RAYOL ARCE DOS 
7A, para participar da “IX Semana Brasileira do 

a ser realizado na cidade de Florianópolis/SC, no 

o pagamento de diárias ao referido servidor;  

que o servidor apresente após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e 

ria Geral de Administração e 
a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 25 de outubro de 2010. 

iro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o Despacho datado de 21.10.2010, 

a Comissão Permanente Processante - CPP, 
instituída pela Portaria n. 072/2010,  de 09.02.2010, a proceder  a 
instauração de Inquérito Administrativo, previsto nos artigos 179, 180 e 181 
da Lei Estadual n. 1762/86, em desfavor do servidor FRANCISCO DAS 

matrícula n. 693-9A, para apurar 
responsabilidade pelo desaparecimento dos Processos nºs 1718/1999, 

ções de Contas de Convênios 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 25 de outubro de 2010. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 
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P O R T A R I A  N. 397/2010-GPSERH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor LOURIVAL ALEIXO DOS REIS, 

matrícula n. 384-0A, para responder pela Secretaria de Controle Externo 
SECEX, durante a ausência do titular PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula n. 048-5A, no período de 25 a 29.10.2010. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de outubro de 2010
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 398/2010-GPSERH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora ANA DILZA BARROS DE AZEVEDO, 

matrícula n. 1176-2B, para responder pela Secretaria de Recursos 
Humanos - SERH, durante a ausência da titular KÁTIA MARIA NEVES 
LOBO, matrícula n. 000.386-7A, nos dias 27 e 28.10.2010. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2010
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R TA R I A    Nº 399/2010-GPSERH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 

CONSIDERANDO o Despacho n. 208/2010, datad
26.10.2010, subscrito pela Secretária de Recursos Humanos Kátia Maria 
Neves Lobo,  
 

 RESOLVE: 
 

CONCEDER à servidora MARIA DO SAMEIRO ALVES 
RIBEIRO, matrícula n. 596-7A, adicional de escolaridade, no percentual de 

iário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

                                                                                                                                                           Ano I, Edição

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS, 
0A, para responder pela Secretaria de Controle Externo - 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA 

SE. 

UNAL DE CONTAS 
em Manaus, 26 de outubro de 2010  

 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
no uso de suas 

ANA DILZA BARROS DE AZEVEDO, 
2B, para responder pela Secretaria de Recursos 

RIA NEVES 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 27 de outubro de 2010  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o Despacho n. 208/2010, datado de 
26.10.2010, subscrito pela Secretária de Recursos Humanos Kátia Maria 

MARIA DO SAMEIRO ALVES 
7A, adicional de escolaridade, no percentual de 

20% (vinte por cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, 
republicada no DOE de 14.04.2010, a contar de 25.10.2010.

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA

 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2010
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 
 

 
P O R TA R I A    Nº 400/2010

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o Despacho 

26.10.2010, subscrito pela Secretária de Recursos Humanos Kátia Maria 
Neves Lobo,  

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER à servidora JUSSARA KARLA SAHDO 

MENDES, matrícula n. 512-6A, adicional de escolaridade, no percentual de 
20% (vinte por cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, 
republicada no DOE de 14.04.2010, a contar de 25.10.2010.

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de outubro de 2010.
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma do disposto no art. 71, inciso III c/c o art. 81, 
inciso II, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 97, I, da Res. n. 04/2002
combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o 
JOSÉ DE SOUZA, ex-Prefeito de Rio Preto da Eva
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio S
1155, térreo, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 
e/ou justificativas acerca das irregularidades apontadas no 
n. 3367/2010-Representação. 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES, 
APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSÕES, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
2010. 
 

GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA
Secretário 
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t. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, 
republicada no DOE de 14.04.2010, a contar de 25.10.2010. 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 27 de outubro de 2010. 

ER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

P O R TA R I A    Nº 400/2010-GPSERH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 n. 209/2010, datado de 
26.10.2010, subscrito pela Secretária de Recursos Humanos Kátia Maria 

JUSSARA KARLA SAHDO 
6A, adicional de escolaridade, no percentual de 

m fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, 
republicada no DOE de 14.04.2010, a contar de 25.10.2010. 

SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 27 de outubro de 2010. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma do disposto no art. 71, inciso III c/c o art. 81, 
TCE, art. 97, I, da Res. n. 04/2002-TCE, 

. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANDERSON 
Rio Preto da Eva, para, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, térreo, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 

acerca das irregularidades apontadas no Processo TCE 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES, 
SÕES, DO TRIBUNAL DE 

em Manaus, 09 de novembro de 

GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA 
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Manaus, terça-feira, 09 de novembro de 2010.                                                                 
 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
RAIMUNDO ARQUILAU DE OLIVEIRA BRANDÃO, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação à Decisão n° 153/2007–TCE- Tribunal Pleno 
que trata do Recurso de Revisão para reformar o Acórdão proferido pelo 
Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão do dia 29/07/1999, nos autos do 
Processo TC 610/1998 – NG: 2278/1998, referente a Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Anori, exercício de 1997, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2010. 
                               
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Respondendo pela SECAMI 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
EDGAR BALIEIRO DA SILVA FILHO, ex-Diretor Presidente do 
Coariprev, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação ao Relatório Preliminar 
315/2008–CI/SECAMI, Item XVI, subitens 1, 2, 3 e 4, e Parecer Ministerial 
nº 755/2009, nos autos do Processo TCE nº 3128/2007, que trata da 
Prestação de Contas do Coariprev, exercício 2005,  em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de novembro de 2010. 
 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário da Secami 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
para, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
ntas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 

1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
Tribunal Pleno (SECAMI), 

dão proferido pelo 
Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão do dia 29/07/1999, nos autos do 

NG: 2278/1998, referente a Prestação de Contas 
, em razão do despacho 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
Diretor Presidente do 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 

Novembro, a 
ao Relatório Preliminar n° 

e Parecer Ministerial 
que trata da 

em razão do despacho 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

A SEGER informa aos setores 
responsáveis pelo envio de matérias 
a serem postadas no DOE deste 
TCE/AM, que 
requisitos abaixo relacionados:

• As matérias devem ser digitadas em editor de texto padrão (ex: Word) 
com a seguinte configuração de página: 

• Tamanho do Papel: A4 210x297mm. 
• Orientação: Retrato. 

 
• O Título deve estar em letras MAIÚSCULAS, em fonte ARIAL NARROW, 
Tamanho 8.5, Cor PRETO, NEGRITO e Estilo NORMAL;

• A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, COR 
PRETA e Estilo NORMAL com alinhamento JUSTIFICADO;

• O texto deve obedecer a LARGURA de 11 cm; 

• O recuo de tabulação da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 1,5 cm e 
Entrelinhas Simples; 

• As matérias devem ser enviadas através do Sistema Expresso de e
corporativo do TCE, ao endereço eletrônico doe@tce.am.gov.br

• As matérias ao serem enviadas para a publicação devem conter 
informações no título e corpo do email a descrição do assunto e a 
identificação do chefe do setor e o teor da solicitação respectivamente;

• É estritamente necessário que o arquivo seja encaminhado SEM 
ERROS ORTOGRÁFICOS E GRAMATICAIS; 

• As matérias devem ser enviadas até as 11h00min
de antecedência à data da edição pretendida a ser publicada no Portal 
de Publicação do Diário Oficial Eletrônico. 
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A SEGER informa aos setores 
responsáveis pelo envio de matérias 
a serem postadas no DOE deste 
TCE/AM, que deverão seguir os 
requisitos abaixo relacionados: 

• As matérias devem ser digitadas em editor de texto padrão (ex: Word) 

• Tamanho do Papel: A4 210x297mm.  

CULAS, em fonte ARIAL NARROW, 
Tamanho 8.5, Cor PRETO, NEGRITO e Estilo NORMAL; 

• A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, COR 
e Estilo NORMAL com alinhamento JUSTIFICADO; 

da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 1,5 cm e 

• As matérias devem ser enviadas através do Sistema Expresso de e-mail 
doe@tce.am.gov.br. 

s ao serem enviadas para a publicação devem conter 
informações no título e corpo do email a descrição do assunto e a 
identificação do chefe do setor e o teor da solicitação respectivamente; 

• É estritamente necessário que o arquivo seja encaminhado SEM 

11h00min com dois dias úteis 
à data da edição pretendida a ser publicada no Portal 



 

 

 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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